








































































                                                                                

  *============================================================================*

  * Megadata Computacoes            D.P.V.A.T.            04/08/2014  11:29:34  *

  *    Danos Pessoais Causados por Veiculos Automotores de Via Terrestre       *

  * DPV010T       *****  CONSULTA POR NOME DE SINISTRADO  *****  V065 / DPV613P  *

  *============================================================================*

  ANO / NUM. / LANC -     2013 / 589620 / 01   COD. DEPEND .. - 001    

  COD. SEG. .... - 5819

NUM. DOCUMENTO - PE908669607

  TIPO DOCUMENTO -  4   EX -     

      DT.CADAST.PARC.-  00  / 00  / 0000   

  CATEGORIA .... -  09   DT. SINISTRO . - 23 / 03 / 2013

DT. RATEIO ... - 11 / 10 / 2013

  

  DT. CADAST.... - 23 / 09 / 2013      

  NATUREZA ..... -  2    CPF VITIMA     -  54769876491   

  NOME DA VITIMA -  JOSE RIVALDO DE SOUZA LIMA                

  DT. NASC. .... - 29 / 08 / 1966    VALOR INDENIZ. -          7.087,50  

  SEQUENCIA .... -  001   VLR COR.MON/JUR-              0,00  

  COD. REC/RECL. - 1    DT. PAGAMENTO   - 09  / 10  / 2013   

  NOME RECEBEDOR -  JOSE RIVALDO DE SOUZA LIMA                

  CPF/CGC RECEB. -  00054769876491   DT. ATUALIZ... - 09 / 10 / 2013   

  PROCURADOR/INT.-     

  CPF/CGC PRC/INT-  00000000000000   BOLETIM ...... -  13E018100525   

  DELEGACIA .... -  DELEGACIA DE POLICIA   UF DELEGACIA   -  PE   

  REGULACAO .... -  1               SUB-JUDICE ... -      DT. RECEB.   

  DT. RECLAMACAO - 19 / 09 / 2013    CONF. PGTO -       /  /   

  *        LANC.MANUAL.                                                         

  ENTER = CONTINUAR  PF03 = FIM              PF07 =  VOLTA MENU   
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA 

 

DADOS DO SINISTRO 

 

Número:  2013589620  Cidade:  Bezerros  Natureza: 
Invalidez 

Parcial  

Vítima:  
JOSE RIVALDO DE 

SOUZA LIMA  

Data do 

acidente:  
23/03/2013  

Emissor 

do 

parecer:  

Marcus 

Vinicius 

Carvalho 

Freire  

Seguradora: 

AMERICAN LIFE 

COMPANHIA DE 

SEGUROS  

Prestadora: 

SAUDESEG 

Sistemas de 

Saude Ltda.  

CRM do 

médico:  
17727  

PARECER 

 

Diagnóstico: Fratura luxação do pé direito  

Descrição do 

exame 

médico 

pericial: 

Apresenta encurtamento do MID, atitude em flexão plantar do pé com 

deformidade grave, com projeção dos danos para o membro inferior 

direito, com perda importante de força.  

Deambula com apoio  

Resultados 

terapêuticos: 

Tratamento conservador e cirúrgico, tendo evoluído com pseudoartrose e 

osteomielite.  

Sequelas 

permanentes: 

Comprometimento dos movimentos limitados do MID, sendo definitivo, 

parcial e com severa repercussão.  

Sequelas : Com sequela  

Data da 

perícia: 
09/10/2013  

Conduta 

mantida:  

Observações: 
 

Valor 

pleiteado: 
6.750,00 

Médico 

avaliador: 
Galdino Leonardo  

UF do CRM 

do médico: 
PE  



DANOS 

 
Dano % Dimensão Graduação 

  
Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70 1 75 

  
 

 

Valor avaliado: 7.087,50 

 



 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA CENTRAL DE 

CONCILIAÇÃO MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA COMARCA DE RECIFE - 

PE 

                                                 

 

 

 

 

Processo nº 0028443-22.2014.8.17.0001 

 
 
 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, já 

qualificada, nos autos do processo em epígrafe, em que contende com JOSE RIVALDO 

DE SOUZA LIMA por meio de seus advogados que esta subscreve, vem 

respeitosamente a presença de V. Exa., requerer a juntada do RECIBO DE 

QUITAÇÃO referente ao termo de transação extrajudicial, ora celebrado entre as 

partes. 

 

 

 Nestes termos, 

 Requer deferimento. 

  

RECIFE, 6 de novembro de 2014 

 

 
 
 



 

 

 
 

 
 

 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

 

 

 Eu, Dr. JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHÃES Procurador devidamente 

constituído por JOSE RIVALDO DE SOUZA LIMA inscrito na OAB/PE sob o nº 22820 

declaro que recebi da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A  a importância total de R$ .2.598,75 (DOIS MIL ,QUINHENTOS E NOVENTA E 

OITO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) através do cheque nominal a parte 

autora sob o nº 120795 referente ao cumprimento do termo de transação extrajudicial 

celebrado nos autos do processo de nº 0028443-22.2014.8.17.0001 em tramite 

perante a CENTRAL DE CONCILIAÇÃO MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM da 

Comarca de RECIFE –PE. 

 

 Assim sendo, dou por cumprido, sem nenhuma ressalva e oposição, o TERMO 

DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL, anteriormente juntado aos autos, valendo para 

todos os efeitos legais, inclusive com relação ao encerramento definitivo  e respectiva 

baixa da ação acima referida, fazendo coisa julgada.  

 

 

 

RECIFE, 6 de novembro de 2014 

 

 

___________________________ 

JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHÃES 
OAB /PE 22820











1º GRAU - Físico
()

0028443-22.2014.8.17.0001
Orgão Julgador
Seção Especializada de Mutirões de Conciliação da Capital
Classe CNJ
Homologação de Transação Extrajudicial
Assunto(s) CNJ
DPVAT.

Partes
Exibindo todas

Autor
JOSÉ RIVALDO DE SOUZA LIMA
Advogado
Juliana de Albuquerque Magalhães
Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A

Movimentações
Exibir apenas 5 últimas Exibindo todas

11/03/2015 07:53
Remessa - Arquivo Geral de Recife

19/11/2014 12:55
Arquivado Definitivamente Definitivo - Definitivo

16/10/2014 12:55
Extinção do processo com resolução do mérito por homologação de transação
Tipo: Homologação de Transação SENTENÇA Nos termos do artigo 2º, inciso I da Instrução Normativa nº 08 de 28/08/2013, publicado no
DO em 30.08.2013, tendo em vista a conciliação celebrada entre as partes, conforme ata de audiência realizada no X Mutirão DPVAT,
acostada aos autos, resolvo HOMOLOGAR POR SENTENÇA, os termos conciliatórios pactuados, para que surtam seus jurídicos e legais
efeitos, pelo que preceitua o artigo 269, III do CPC. Intime-se as partes. Após, arquive-se. Recife, 16 de outubro de 2014. Luzicleide Maria
Muniz Vasconcelos Juiza de Direito PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO Seção Especializada em Mutirões de
Conciliações da Capital Fórum Dês. Rodolfo Aureliano - 1º Andar ala norte - Joanna Bezerra - Recife/PE - CEP: 50090-700 - F: (81)
3181.0446

16/10/2014 12:41

Número 

Consultar

Processo () Parte () Advogado ()



Antigo Execução CDA



Único

0028443-22.2014.8.17.0001

https://srv01.tjpe.jus.br/consultaprocessualunificada/
https://srv01.tjpe.jus.br/consultaprocessualunificada/
https://srv01.tjpe.jus.br/consultaprocessualunificada/
https://srv01.tjpe.jus.br/consultaprocessualunificada/


Conclusos para julgamento - Sentença

16/10/2014 11:56
Proferido despacho de mero expediente
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO Seção Especializada em Mutirões de Conciliações da Capital Fórum Dês. Rodolfo
Aureliano - 1º Andar ala norte - Joanna Bezerra - Recife/PE - CEP: 50090-700 - F: (81) 3181.0446 DESPACHO I) Insira o procedimento para
pauta oportuna. Recife,16 de outubro de 2014. Luzicleide Maria Muniz Vasconcelos Juiza de Direito

07/05/2014 11:31
Conclusos para despacho - Despacho

29/04/2014 11:12
Distribuído por sorteio - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Capital

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este processo.

Tribunal de Justiça de Pernambuco - www.tjpe.jus.br (http://www.tjpe.jus.br)
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